
O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, apresenta o seguinte:

Pedido de Providência Nº 021/2015
Solicito com urgência que o Executivo Municipal crie uma Lei que proíba o tráfego de caminhões e veículos com mais de 10 toneladas na Avenida Duque de Caxias, exceto carga e descarga com horários pré-estabelecidos.
JUSTIFICATIVA: restringindo o trafego destes veículos, o trânsito na Avenida será mais tranquilo, sem contar que o asfalto irá durar bem mais.
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